
D E S P A C H O

Nos  termos  do  art.  272,  §  1º,  do  Regimento  Interno, 
DESPACHO o PROJETO DE     LEI Nº 0  55  /25  , de autoria do sr. Prefeito Municipal, 
que  “Dispõe  sobre  o  Plano  Plurianual  do  Município  da  Estância  Turística  de 
Paraguaçu Paulista para o período de 2026 a 2029 (PPA 2026-2029) e dá outras 
providências”, cuja publicação eletrônica se deu no site institucional, à COMISSÃO 
DE  ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE, para  o  recebimento  de 
Emendas durante o prazo de dez (10) dias, período de 13 a 22/10/2025, e realização 
de Audiência Pública pertinente. 

Após essa data, terá a referida Comissão quinze (15) dias para 
exarar o competente parecer com relação à matéria e manifestar a decisão sobre as 
possíveis Emendas apresentadas.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de outubro de 2025.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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